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A Comissão de Constituição e Justiça.

Pítanga, 22 de fevereiro de 2023.

Solicito a .Çomissão de Constituição e Justiça, para que no Projeto

Ordinário nç L/2023 do Legislativo no inciso ll do art. 1e, entre em vigor (30) trinta dias

depois, e não junto com a publicação do projeto, devido as medidas administrativas
referente ao processo de exoneração.

luri Oliveira

Escriturário da Admínistração

raii.çaraLrdl I Iclt (r MuniciPatde Piknga
Departanrento de Administraçâo

Protocolo I

às.l-l-noras

fa


